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     IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o 
presente projeto de Resolução de autoria do Vereador Luis Antonio Felix Junior  
conceder a comenda “Grão Café” ao Sr. Audálio Alexandre Tavares.  
 
                          CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que 
cabe a este relator analisar e considerando as judiciosas ponderações do Parecer 
Jurídico, entendo pela legalidade do presente projeto, podendo ser levado para votação 
em Plenário. 
 
     DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o 
Parecer do Relator à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, o mesmo foi 
aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço reúne condições legais para ser votado e 
aprovado em Plenário. 
 
      

Cambé, 10 de outubro de 2012. 
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